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TERMO DE PETICIONAMENTO EM PDF 

PETICIONANTE: 

ADVOGADO: DIÓGENES PSAMÉTICO FIGUEIRÊDO HENRIQUE

Procedo à juntada, em anexo, de petição em arquivo eletrônico, tipo “Portable Document Format” (.pdf), de

qualidade padrão “PDF-A”, nos termos do artigo 1º, § 2º, inciso II, da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006,

sendo que eventuais documentos que a instruem também serão anexados.

27 de Junho de 2017.

 

 DIÓGENES PSAMÉTICO FIGUEIRÊDO HENRIQUE

OAB/PB 14.348
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA 

CIVEL DE JOÃO PESSOA/PB. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    ERIVAN BATISTA DA SILVA, brasileiro, solteiro, 

cozinheiro, RG nº 1.909.849 SSP/PB, CPF nº 022.951.784-60, residente e domiciliado na 

Rua Ary Barroso, 22 – Alto do Mateus – João Pessoa/PB - CEP.: 58.090-780, vem por meio 

de seu advogado, adiante assinado, vem com mui respeitosamente à presença de vossa 

Excelência, propor a presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, CNPJ: 

09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, CEP 20031-205, Rio de 

Janeiro - RJ, onde deverá ser citada na pessoa de seu representante legal para, querendo, 

responder aos termos da presente demanda, sob pena de revelia e confissão pelos motivos 

fáticos e jurídicos a seguir: 
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     I -  DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

    Preliminarmente o Promovente declara ser pobre na forma 

da lei e não ter condições de arcar com as despesas processuais sem prejuízo de seu 

sustento e de sua família, pelo que requer desde já os benefícios da Justiça Gratuita nos 

termos da lei 1060/50, (doc. Anexo). 

 

    II -  DOS FATOS 

 

    O promovente, no dia 20 de novembro de 2016, por volta das 

13:00 horas, sofreu acidente de trânsito (colisão carro x moto). O fato se deu na Rua 

Flodoaldo Peixoto Filho, Bairro Valentina – João Pessoa/PB. 

 

    O acidente ocorreu em sua moto de marca HONDA – CG 150 

TIPO FAN – COR PRETA – ANO 2012 – MODELO 2012 – PLACA NPX 3672/PB – CHASSI 

Nº 9C2KC1670DR442274. 

  

    Foi socorrido pelo SAMU e levado para o Hospital de 

Emergências e Trauma Senador Humberto Lucena, conforme declaração do mesmo. 

   

     Em razão do acidente teve luxação GLENO-UMERAL DO 

OMBRO E + FRATURA DA EXTREMIDADE PROXIMAL DA TÍBIA D. Sendo submetido 

a tratamento cirúrgico, conforme laudo médico em anexo. 

 

     Em decorrência do acidente surgiram diversas sequelas, a 

saber: dor quando realiza esforços, limitação articular no ombro bem como perna, 

impossibilidade de correr, bem como praticar esforço físico, conforme resumo de alta em 

anexo, diminuindo substancialmente suas condições de trabalho. O autor está tendo gastos 

mensais com remédios, em média R$ 100,00 (cem reais). 
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     Nos meses subsequentes ao acidente, iniciou-se o enorme 

sofrimento do promovente, sempre com a esperança de recuperar-se daquela sequela, haja 

vista o fato de que, para um colaborador nas despesas familiares, que necessita trabalhar, 

ter de permanecer com restrição na mobilidade de seu membro é particularmente 

traumatizante. 

 

    Diante de tal fato, o promovente vindo a tomar ciência 

acerca dos direitos que lhe cabe, vem perante a este juízo, esperando ser devida e 

completamente indenizado, na forma do Art. 3º, inciso III, da Lei nº 6.194/74, com 

redação dada pela Lei nº 11.482/2007. 

 

    Ante ao exposto, recorre ao Poder Judiciário para solução 

da lide, no sentido de receber o valor, estipulado em Lei Federal. 

 

     III -  DO DIREITO 

      

     LEI Nº 6.194, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974: 

 

    Dispõe sobre o seguro obrigatório de Danos Pessoais 

causados por veículos automotores de via terrestre, ou sua carga, a pessoas transportadas 

ou não. 

 

Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, total 

ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se 

seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada pela Lei nº 

11.945, de 2009). (Produção de efeitos). 
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II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - 

no caso de invalidez permanente; e (Incluído pela Lei nº 

11.482, de 2007) 

 

§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II 

do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na 

tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente 

decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de 

amenização proporcionada por qualquer medida 

terapêutica, classificando-se a invalidez permanente 

como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez 

permanente parcial em completa e incompleta, conforme a 

extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado 

o disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 11.945, de 

2009). (Produção de efeitos). 

 

        I - quando se tratar de invalidez permanente 

parcial completa, a perda anatômica ou funcional será 

diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos 

ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a 

indenização ao valor resultante da aplicação do percentual 

ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; 

e (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de 

efeitos). 

 

 

ANEXO - (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). 

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)   
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Danos Corporais Totais  Percentual  

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou 

inferiores 
  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés   

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um 

membro inferior 
  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira 

legal bilateral 
  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental  100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre   

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)   

comprometimento de função vital ou autonômica   

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,     

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não 

compensáveis 
  

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de   

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou    

de uma das 

mãos                                                                                                                          
70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores   

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo    

Polegar 25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros 

dedos da  Mão 
  

 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) 

ou  50 

da visão de um olho   

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o 

sacral 
25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
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     VI - DA PROVA PERICIAL 

 

     Por se fazer imprescindível a prova pericial, com fim de 

determinar o quantum indenizatório, conforme estabelece o inciso II, do §1º do art. 3º da 

Lei nº. 6.194/74, requer que esta seja realizada com seus dispêndios a cargo da Ré, em 

razão da inversão do ônus da prova, ou a cargo estado conforme dispõe jurisprudência do 

STJ, a seguir:  

 

STJ - RECURSO ESPECIAL REsp 1245684 MG 2011/0042885-0 
(STJ)  
Data de publicação: 16/09/2011  
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. ARTS. 3º, V, E 11 DA LEI 1.060/50, 19 E 33 DO 

CPC. HONORÁRIOS PERICIAIS. ANTECIPAÇÃO PELO ESTADO, 

QUANDO O EXAME FOR REQUERIDO POR BENEFICIÁRIO 

DAASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. DESCABIMENTO. REALIZAÇÃO 

DA PERÍCIA. RESPONSABILIDADE DO ESTADO EM 

COLABORAÇÃO COM O PODER JUDICIÁRIO. 1. A 

controvérsia posta em debate diz respeito ao ônus pela 

antecipação dos honorários do perito em ação em que o 

autor da demanda, postulante da perícia, é beneficiário da 

justiça gratuita. 2. O fato de o beneficiário da justiça gratuita 

não ostentar, momentaneamente, capacidade econômica 

de arcar com o adiantamento das despesas da perícia por 

ele requerida, não autoriza, por si só, a inversão do ônus de 

seu pagamento. 3. Tendo em vista que o perito nomeado 

não é obrigado a realizar o seu trabalho gratuitamente, 

incumbe ao magistrado requisitar ao Estado, a quem foi 

conferido o dever constitucional de prestar assistência 

judiciária aos hipossuficientes, o ônus de promover a 
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realização da prova técnica, por meio de profissional de 

estabelecimento oficial especializado ou de repartição 

administrativa do ente público responsável pelo custeio da 

produção da prova, o que deve ocorrer em colaboração com 

o Poder Judiciário. 4. Recurso especial provido. 

 

     VI -  DO PEDIDO 

 

     Que Vossa Excelência designe data para realização de 

Audiência de Conciliação, nos termos do artigo 319, VII, do CPC/2015, já com perito 

judicial, com intuito de realização de PERÍCIA MÉDICA ESPECIALIZADA, conforme 

convênio firmado entre o TJPB e a SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A, como forma de produzir as provas necessárias para a concessão do 

seguro obrigatório DPVAT, expedindo-se o competente mandado de citação ao Réu no 

endereço fornecido pelo autor, citação essa que deverá ser por CORREIOS COM AVISO 

DE RECEBIMENTO (AR), nos termos dos Arts. 246, inciso I e 247, do CPC, para nela 

comparecer, caso queira, apresentar contestação no prazo legal, sob pena de confissão e 

revelia;    

     

     Preliminarmente, requer a V. Exa. o benefício da Justiça 

Gratuita, com fundamento na Lei 1.060/50, uma vez que o autor não tem condições de 

efetuar o pagamento das custas processuais;  

 

    A condenação do Promovida ao pagamento de custas e 

Horários Advocatícios de sucumbência não inferior a 20% do valor da causa conforme 

dispõe o art. 389 e 404 do Código Civil; bem como juros moratórios, desde o evento 

danoso (SÚMULA 54 DO STJ) e correção monetária. 

 

     Protesta-se provar o alegado por todos os meios de 

julgamento, provas admitidas em direito, especialmente, a exibição de documentos, a oitiva 
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de testemunhas, perícia, enfim, tudo o que for necessário para o devido andamento 

processual e prudente. 

 

    Dá-se à presente causa o valor de R$ 13.525,00 (treze mil, 

quinhentos e vinte e cinco reais), apenas para fins de alçada. 

 

    Nestes Termos, 

 

    Pede Deferimento. 

 

    João Pessoa/PB, 27 de junho 2017. 

 

 

     Diógenes Psamético Figueirêdo Henrique 

       OAB/PB 14.348 
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Poder Judiciário da Paraíba
17ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0830650-24.2017.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o pedido de Justiça Gratuita.

Trata-se de ação de Cobrança de Seguro DPVAT.

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades

do conflito, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação.(CPC,

art.139, VI e Enunciado n.35 da ENFAM).

Cite-se a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

A ausência de contestação implicará revelia, o que poderá resultar presunção de veracidade

da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso

ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos.

Cumpra-se

João Pessoa, data definida no sistema

 

 

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

17ª Vara Cível da Capital 

 

 

Número do Processo:   0830650-24.2017.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo  a t ivo:   AUTOR: ERIVAN BATISTA DA SILVA
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A  

 

CERTIDÃO

Certifico que dei cumprimento ao despacho de id nº 15678801.

Certifico e dou fé.

João Pessoa - PB, 12 de dezembro de 2018

DEUSDETE RUFINO DE CARVALHO

Técnico Judiciário
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

17ª Vara Cível da Capital

PROCESSO Nº   0830650-24.2017.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: ERIVAN BATISTA DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA de Carta de Citação aos presentes autos do(s)
documento(s) em anexo.

 

17ª Vara Cível da Capital - PB, 6 de setembro de 2019.

 

 

 DEUSDETE RUFINO DE CARVALHO

Técnico Judiciário
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